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Número do processo. 0003959/2019

Número do processo 0003959/2019

il:.

45 - Requerimentos Diversos

3414 - DAIANE F D R. TOMÉ

Solicitação

Número do documento

Requerente

Benenciário

Endereço

Complemento

Loieamenio

Teielone-

Local da protoeolização 002 006 000 • Protocola

Condomínio

'Celular

Número único; 661.0Q0.CWI-15

Número do protocolo: S446

CPF/CNPJ do requerente 035.035 819-28

CPF/CNPJ do benenciário.

MunicipiD.

Nolcficatio por E-mail

Localização atual

Org de deslino'

prqt^^ado por
Sjíuíi,..j'

Protocolado em

Sumula.

Observação.

002 005 000 - Protocolo

Protocolo

Não analisado

05/12/2019 13:58

OFICIO N° 357/2019

Em trâmite; Não

Atualmente com: Protocolo

Procedência; Externa Prioridade: No.rmal

Previsto para: 05/01/2020 13.58 Concluído em:

(ProtocsiaOb por.)

Z3LJ-Vt.

DAIANE F.^ TOMÉ
(Requerente)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^^
n*=_ r>^

Estado do Paraná — J

Ofício /2Q19 Bandeirantes, 04 de Dezembro de 2019.

Venho peio presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a reaiizaçâo de um

Processo tendo em vista a aquisição de Lâmpadas a serem utilizadas em aparelho de Oftalmologia.

consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente.

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde

Cmfjnne Gtfodor Araúji
Hnttri d) B «vtaanlB Umniitrzim

diSKnlJriiiliSaúito

Cris^a^é Caçad6r de Araújo
Diretc^ Adm. Secretaria de Saúde

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná



(ANOEIBüMrcs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
Estado do Paraná ^

Bandeirantes, 04 de Dezembro 2019.

DESCRITIVO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

MPADA CDD 120 V/100W BA15s 36 UNIDADES

Cmtiane Caçador Aiaítjo
flinlin d' Miniiuítraon

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde
Crístíáne Caçador de Araújo

Diretora Adm. Secretaria de Saúde



ftftRBBJÍWÉS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTiES-^
Estado do Paraná J

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra de Lâmpadas modelo CDD 120V 100W, onde serão utilizadas em um
aparelho de oftalmologia para atendimento de pacientes que buscam os serviços para a
realização dos exames, visto que sem a mesma, não será possível a conclusão dos diagnósticos.

Bandeirantes, 04 de Dezembro de 2019.

Osi3nC I

Daiarle Tomé

Secretária Municipal de Saúde

CrlsíWwCtifflíIor/^"^
itaSicBlsruiltSaii»

Çpí^janeCãçador de Araújo
Diretora Adm. Secretaria de Saúde



íAHBEIflAWfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANIEg^

Estado do Paraná S2i>_

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Vimos por meio deste, informar que foram recebidos orçamentos de empresas, onde
as mesmas teriam interesse em participar do processo para a aquisição da lâmpada que segue o modelo
em anexo, pesquisamos também em sites de vendas 'online e nos portais,
https://www.comprasoovernamentals.aov.br e http;//www.notaparana.pr.aov.br/, porém não obtivemos
êxito nas pesquisas. Em comparação do menor preço obtido com relação aos sites de vendas online,
notamos que o preço ao qual o município irá adquirir o produto está inferior, proporcionado portando um
valor condizente com o mercado.

Bandeirantes. 04 de Dezembro de 2019

Dalane Tomé

Secretária Municipal de Saúde

Cratme Caçador Arauji
Bintira is íipartJBMtt »íailHÍtírauw

TiSienUfUj

Crfetíáne Caçfltíor de Araújo
Diretora Adm. Secretaria de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -
Departamento de Compras —oçca.

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAMPADAS A SEREM UTILIZADAS NOS APARELHOS DE
OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

- PR, conforme termo de referência anexo.

VLRUNT

R$ 90,00

VLRTOTAL

R$ 3.240,00

R$ 3,240,00

Bandeirantes, 10 de Dezembro de 2019

DAIANE FERNANDADElÃ ROSATOME
secretariapa\paúde

0

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86350-000 Te! .43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



it»amjoiTis
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-
Departamento de Compras —

,r' ■' ' '
Bandeirantes, 10 de Dezembro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

■ rt-' '

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo para; AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS
A SEREM UTILIZADAS NOS APARELHOS DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referêhcia
anexo.

jx)x/ =

Atenciosamente,

-ri-
REGINA CÉLIA AMARAL FABRISA.AM,

)IV4SÃDIRETORA DA DIV4SAO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



»MlOBBM7Ey

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

-s3—

Bandeirantes, 10 de Dezembro de 2019

Cl. ' ' ''

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para; AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS A SEREM
UTILIZADAS NOS APARELHOS DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. conforme termo de referência
anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

.  í

jjQSÍ^ftflÂRDO
O^E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

rtS* ■■ ' LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 —Géntro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

■ - Aa

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -
Departamento de Compras

'MM'':.--

Bandeirantes, 10 de Dezembro de 2019

Autorízo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS A SEREM UTILIZADAS NOS APARELHOS
DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

" convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

• • • , -'rtr-

_  . LINOMAfíTlNS
:..i.PREFEtTO MUNICIPAL . .

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
- .v- . CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



,1 H' PREhílTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

"• PrôceâimentosT'^-^''.

'  ••' -K 1.1 o produto/serviço é comum? (X) sim ( )não

M.2 Definição do objeto? (X) sim ( ) não

1.3 Há padronização da marca pelo município? ( )sim (x)nâo

"61^8^^ 1.4 Especificação técnica coleada por meio de ( x) catálogos ( )ABNT ( )
INMETRO

(  ) instrumentos Normativos - Quais?

. , • ( ) Outros^

1.5 Critérios de sustentabilidade? ( ) sim ( ) não Quais?

.  1.6 Requisitos ambientais? ( ) sim ( ) não Quais?

o

"S 1.6.1 Apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou
^  instituição credenciadas? ( ) Sim ( ) não Quais?^

1.6.1.2 Selo sustentável ou similar? ( ) sim ( ) não Quais

1.7 Adjudição do objeto; ( )porÍtem ( ) por grupo de itens ( )global

Justificativa:

'  ' i.s.Exigência de marca como referência O sim (x) não Qual?

Justificativa:

.  Exclusão de marca? ( X) sim ( )não Qual?

'  Justificativa:

19 Quantitativo? Justificativa: FOI SOLICITADA A QUANTIDADE DE ACORDO
. COM AS NECESSIDADES DE SETOR SOLICITANTE.

..(O
TJ

O ,2

ro

.y ro

3 O
-=í u

2.1 Justificativa da contratação? (X) sim ( ) não

2.2 A justificativa foi aprovada pela autoridade competente? ( X) Sim ( ) não



fis. ífi^ — 1

Procedimentos

j 3.1 Qualificação técnica:
i! 3.1.1 Serão exigidos atestados de capacidade técnico-profissionai? ( )sim ( )não

'< 3.1.2 Serão exigidos atestados de capacidade tècnico-operacional? ( )sím ( )não

3.1.3 Qual capacidade técnica a comprova, se for o caso?

3.1.4 Percentual (%)? ( )sim ( ) não Qual?

3.1.5 Pessoal técnico disponível? ( ) sim { ) não Quantos?

3.1.6 Equipe tática (responsáveis técnicos)? ( ) sim ( ) não Qualificação

; 3.2 Visita Técnica:

,  ( ) facultativa ( ) Obrigatória-Justificativa:

(  ) não será exigida

3.2.1 Serão disponibilizados documentos durante a visita? ( ) sim ( ) não Quais?

4.1 Amostra/Catálogo? ( ) sim Justificativa: (X) n

4.1.1 Para todos os itens/lotes? ( ) (X)nãoQuais?

4.1.2 Para apresentação? ( ) sim ( X)Qual?^

4.1.3 Quais critérios objetivos de análise de conformidade do desempenho serão
avaliados pela equipe técnica?

5.1 Local de entrega do produto, serviço ou obra: FARMÁCIA MUNICIPAL
5.2 Recebimento do Objeto:

5.2.1 Provisório? ( ) sim ( ) não Termo Inicial? Prazo?

Unidade Responsável? FARMÁCIA MUNICIPAL

' 5.2.2 Definitivo? ( ) sim ( ) não Termo inicial? Prazo?

Unidade Responsável?

5.3 Validade do Objeto? { ) sim ( ) não Prazo?



6.1 Fontes de pesquisa de preços: / >
(fU. t:':_ t.o ■ 1

'  (X) Consulta junto aosfornecedores V /
X  ̂

(  ) Preço fixado por órgão oficial competente

(  ) preço fixado em alta de registro de preços-ARP

(  ) Preço para o mesmo objeto com contrato vigente no órgão promotor da licitação

(  ) Contrato similar de outros entre públicos

( X) Consulta de comércio da região

(X] Consulta na internet/midia especializada, sítios eletrônicos ou de domínio amplo

(X) Pesquisa no Portal de Compras Governamentais

(  ) Revistas especializadas

(  ) Banco de preços

( X ) Outros? PESQUISA NO PORTAL NOTAS PARANÁ

fO

o 'i-

5 E

7.1 Reserva orçamentária e financeira? ( )sim ( ) não

^  7.2 Rubrica Orçamentária? { ) sim ( ) não

8.1 Fornecimento de bens (X ) em parcela única ( ) em mais de uma parcela

8.2 Contratação de obra/serviço em regime de execução por ( ) empreitada por
preço global (...) ( ) empreitada por preço unitário ( ) tarefa ( ) empreitada
integral

8.3 Contratação de serviços continuados em regime de execução por: ( )
empreitada por preço global ( ) empreitada por preço unitário

8.4 Prazos;

8.4.1 Entrega do objeto: Termo inicial da contagem:

8.4.2 Inicio da execução do serviço; Termo inicial da contagem:

8.5 Será permitida a subconíratação parcial do objeto? ( ) sim ( ) não Quais
partes?^ Limite:

8.6 Garantia do objeto? ( ) sim ( ) não Prazo; Termo inicial da contagem:

,  ";,j 8.7 Prova? { ) sim ( ) não Prazo;, Termo inicial da contagem;_

w

IG S
Uh 4-
n). V-
Qo ro
•C G-
^ (/)

O ™

9.1 Será exigida garantia e execução contratual? ( )sim ( ) não Qual?.

Percentual:



O) -o

o o ó

(D (D 4-"

^ Oro (j
ou"
t-l 1/5

,1 10.1 Gestão;

10.1.1 Unidade;

l  10.2 Fiscalização:

'  10.2.1 Unidade:.

.Responsável:.

.Responsável:.

u), O

'a g
•'o E
C CD

O M

^ Q.
t-i cu
*-• -o

11.1 Forma de pagamento? ( ) por medições ( X) por entrega Periodicidade;

03 o

<03 -M
00 c
•c o

u

12.1 Duração do contrato:

12.1.1 Prazo de vigência? 12 MESES Termo iniciaí:_

12.1.2 Prorrogação contratual? { )sim ( )não Período:.

u ro
c 1-

O <13
U Qfl

M  ̂ w

C  ̂ O.g O " ?
P -0 o E
"r fO T3 o
a £ 03 u
Ô 2 .i ̂

01 -u _

iri -O S "E
r-i ro

03 O

i|
00 c
o ro
c c

^ 8

13.1 Sanções? ( ) sim ( ) não Quais conditas infratoras?

13.2 Multa? ( ) sim ( ) não Percentuai:

Te m pora I id ade;

(  ) Contrato

(  ) Nota de empenho

(  ) Carta-contato

(  ) Autorização de compra

{  ) Ordem de execução de serviço

15.1 Consta da planilha:

15.1.1 Quantitativo de cada item? (X) sim ( ) não

15.1.2 Preço unitário de cada item? (X) sim ( ) não

15.1.3 Preço globai? ( X) sim { ) não

15.2 Possui 03 orçamentos? ( X) sim ( ) não

15.3 Existe composição de todos os custos unitários (obras/serviços)?
(X) sim .( ) não

16.1 Cronogramafisico-financeiro? ( ) sim ( ) não



Bravoluz Comeii.j_dli£.íefa^
Rua bom jesus de IguapíS^lS^

Boqueirão - Pr - 81730-020
Fone: 41-3076-4588

CNPJ: 13.487.742/0001-35

Inscrição Estadual: 90554618-32
E-mail: caio@bravoluz.com.br

LÂMPADAS ESPECIAIS

Bravoluz Comercial Eirele

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Fernanda Silveira

(043) 3542 2129
Data 18-11-2019

Proposta de Fornecimento
36-CDD 120V lOOW BA15s - EIKO
Preço unit.R$90,00
Pronta entrega

Frete CIF Retira em curitiba

Valor total do orçamento R$3.240,00 ■

Faturamento empenho 05 dias
(após o pagamento mandamos o pedido)

Faturamento a Vista Deposito antecipado
Dados Bancários:

Banco do Brasil

Agencia: 3007-4
Conta Corrente: 33051-5

Validade da proposta 31-01-2020



19/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, ^ ^ f'—
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, pro\ddencie junto, á'!
RFB a sua atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MJMERO DE INSCRIÇÃO
13.487.742/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃOl data de abertura
*  * I 24/03/2011

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BRAVOLUZ COMERCIAL • EIRELI

TITULO DO ESTASEUECIMErnO INOME DE FANTASIA)

CCDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOADES ECONOAUCAS SECUNDARIAS

47.42-3-00 - Comárclo varejista de material elétrico

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JLIRlOICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada [de Natureaa Empresãri

LOGRADOURO

R BOM JESUS DE I6UAPE
NUMERO

5134

I COMPLEMENTO

PORTE

DEMAIS

EAIRRO/DISTRITO

BOQUEIRÃO

CEP I
81,730-020 I 1
ENDEREÇO ELETROmcO

bravolut@terra.eom.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

município

CURITIBA

TELEFONE

(41) 3076-4S8B / (41) 3076-7321

situaçAo cadastral

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
I 24/03/2011

I SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASmiAÇAO ESPEOAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/11/2019 às 07:20:55 (data e hora de Brasília}. Página: 1/1

i Consulta QSA / Capitai Social

L. preparar Página
.1 para írnpressflo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

hHps://vww.racelta.fazenda.gov,br/pessoajurldlca/cnpJ/cnpjreva/Cnpjfeva_Comprcvanto.asp



19/11/2019 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ- ' 13.407.742/0001^5 Z
NOME EMPRESARIAL; BRAVOLUZ COMERCIAL - ÊIRELI f fii
CAPITAL SOCIAL: RS 60.000,00 [CKtania mlj reals) \

O Quadro da Sócios o AdmInIstradorestQSA] constante da base de dados do Cadastro Nacional.da Psssoa Jurídica (CNPJ)d o seauinte;

Nomo/Nome Empresarial: LEONARDO ZANATTA BARON

Qualificação; 6S-Tltular Pessoa Pisica Residente ou
Domiciliado no Brasil

Perainformaçóes ralallvas ã participação no QSA acessar o E-CAC com certlfleado digital ou comparecera uma unidade da RFB.

Emitido no dia 19/11/2013 ás 07:21 (datae tiora deBrasllia).

https;//www.feceita.fazenda.gov.br/pessoajuridlca/cnp;/cnpjr8va/Cnpjreva_qsâ,asp



Razão Social: Laercio Ferreira MeVes^^E.__ )
Nome Fantasia: ToKLânyagjgs J

Depósito / Atendimento aò^PúKRto:--"
Rua Bom Jesus de Iguape, 5134 - Boqueirão

Curitiba - PR - CEP 81730-020

41-3209-6633

De:

Data:

Empresa:

CNPJ:

E-maii:

Contato:

Jean Carlos

18/11/2019

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
09.520,756/0001-36

f-fersil@hotmail.com

Fernanda Silveira

Proposta de Fornecimento

Qtdé Descrição

36 CDD120V lOOW BA 15S

VaiorTotalda Proposta:

Marca Preço Unitário Preço Total

iíí$99;84 R$3.594.24-

R$3.594.24

Prazo de Entrega:

Condição de Pagamento:

Imposto:

Validade da Proposta:

Faturamento Mínimo;

Imediato-Não Trabalhamos com empenho

Pagamento a Vista

Incluso

06/12/2019 ■ -as
RS 200,00

No seu aguardo

^-TopLãaipadas jegn Cario»
®  Fone: (41) 3209-6633

E-mai1; jean@loplampatías.com

www.toplainpadas.cotti

CNPJ: 22.996.480/0001-25
Inscrição Estadual: 90701290-59



19/11^019 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto^à—-^--
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NUMEROCE INSCRIÇÃO
22.996.4BO/0001-25

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃOl data de abertura
'  * 05/0S/2015

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

Laércio Ferreira Neves • Artigoe da Iluminação

TiTyiO DO ESTASELEClMEinO (NOME OE FANTASIA)
TOP UMPADAS

cOdigo e descrição da atividade econOuica principal

47.S4-7-03 • Comércio varejista de artigos de Iluminação

COQIGOE descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47j42-3-00 ■ Comércio varejista de material elétrico

COOIUO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R TANAGRA
NÚMERO

2997

' COMPLEMENTO

CEP

83.326-400

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM CLAUDIA

MUNICÍPIO

PINHAIS

TELEFONE

(41)3668-4045

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

aiTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL

05/08/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL □ATAOA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863. de 27 de dezembro de 2018.
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Consulta Quaúro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios e

Administradores - QSA

CNPJ: 22.996.480/0001-25

NOME EMPRESARIAL: Laércio Ferreira Neves - Artigos de Iluminação
CAPITAL SOCIAL: RS 20.000,00 (Vinte mil reais)
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04/12/2019

Boa tarde Fernanda

Emall - Pernaruía Silveira - OuUook

Sempre deixo 7 dias pois sempre é vendidas

E no exato momento tenho 12 pçs já

e sem previsão de chegada pois os nossos fornecedores não tem pra nos fornecer

De: Fernanda Silveira <f-fersii@hotmail.com>

Enviada em: quarta-feira, 4 de dezembro de 2019 11:26

Para: jean(2i toplampadas.com

Assunto: RE: Orçamento para Prefeitura de Bandeirantes

Jean, bom dia, desculpe o incômodo, mais teria como atualizar a data da realização do orçamento e
também prorrogar a validade do mesmo para
o final de janeiro, pois ainda não conseguimos encaminhar o processo, desde já agradeço e fico no aguardo.
Qualquer dúvida estou à disposição,

att

Fernanda

De: ieangStoolampadas.coin <iean@toplampadas.cQm>

Enviado: segunda-feira, 18 de novembro de 2019 18:10

Para: 'Fernanda Silveira' <f-fersil(5)hotmail.com>

Assunto: RES: Orçamento para Prefeitura de Bandeirantes

Boa tarde segue em anexo

Não consigo

Faturar so a vista

Grato

De: Fernanda Silveira <f-fersil(S'hotmaíl.eom>

Enviada em: segunda-feira, 18 de novembro de 2019 16:28

Para: iean@tQDlamoadas.CQm

Assunto: RE: Orçamento para Prefeitura de Bandeirantes

Boa tarde, o orçamento poderá estar direcionado ao Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes

htlpa://outlook,live.com/mail/0/inl3Ox/(d/AQMkADAwATYwMAllY2ü3Mi11MDdlLTAwAi0wMAoARgAAAgohBV4L6IBKtzhl5TkFYxoHAEEQ8HhiiZkx...



4/12/2019 ~ Pernanúa Silveira - OuUook

Rua Prefeito José Mário Junqueira n2661 Centro, Bandeirantes Pr
CNPJ:09.520.756/0001-36.

att

httpsJ/outlool<.live,com/mall/0/fnboxfld/AQMkADAwATYwMAltY2U3Mi1IMDdlLTAwAi0wMAoARgAAA9ohaY4L6iBKlzhl5TkFYxoHAEEQ6HhuZkx...



Email - Fernanda Silveira - Oullook

çamento para Bandeirantes

Fernanda Silveira

Qufl, 27/11/2019 08:14

Matheus - Eletrônica Central

Bom dia, Matheus desculpe o incômodo, mais teria como pôr em papel timbrado, ter um
prazo de vaiidade de no mínimo 60 dias.
Desde já agradeço,

att

Fernanda

De: Matheus - Eletrônica Central <matheu5@eletronicacentral.com>
Enviado: terça-feira, 26 de novembro de 201917:51
Para: 'Fernanda Silveira' <f-fersil@hotmail.com>

Assunto; RES: Orçamento para Bandeirantes

Boa tarde Fernanda.

Segue orçamento solicitado:

36 unidades de lâmpadas CDD 120 V/IQOW
RS ,169.00 UNIDADE ENTREGA 15 DIAS PARA 16 UNIDADES DEMAIS SEM PREVISÃO.

Atenciosamente

Matheus-Vendas - 54 32895700 / 991560867

De: Fernanda Silveira [mailto:f-fersi!@hotmail.com]
Enviada em: segunda-feira, 25 de novembro de 2019 11:28
Para: matheus@eletronicacentral.com
Assunto: Orçamento para Bandeirantes

Bom dia conforme conversado por telefone, iremos montar um processo de dispensa de
licitação para a aquisição do seguinte produto;

36 unidades de lâmpadas CDD 120 V/100\W

Caso tenha interesse, fico no aguardo o mais urgente possível de um orçamento,
o mesmo deverá conter os seguintes dados:
•papel timbrado ou carimbo contendo cnpj;
-assinatura do responsável pelo orçamento;

-data de validade da proposta no mínimo 50 dias;
-data da realização do orçamento.
Qualquer dúvida estou à disposição.
att

Fernanda Silveira

(043)3542 2129

hltDs:í/oullook.liye.com/mall/0/search/ld/AQMkADAwATYwMAIlY2U3Mi1IMDdlLTAwAi0wMAoARgAAA9on8Y4L6iBKEht5TkFYxoHAEEQ6HhuZk.., 1/2
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13/11/201.9 INTERCOM RiO

SOBRE A EMPRESA FALE CONOSCO

Ola vlslisníc. Faca seu LOGIN ou CADASTRE-SE.

procure por produto ou marca...

T.i. .oA

"fiíous Ped

Uou Cada

Central de Atendimenta: 1211 252-^-5955

FITAS DE LED E ACESSÚRIDS LÂMPADAS DE CINE - FGTD LÂMPADAS PARA TEATRO E TV

LÂMPADAS DE LED LÂMPADAS AUTOMOTIVAS LÂMPADAS ESPECIAIS

'J MEU CARRINHO
PfOtJulo(s) adicinnadQ(5l ao carnnho:

2  IDENTIFICAÇÃO 3 DADG5 DE ENTREGA

• ■' ••'['TI «.'-Ik

Produtos Remover Quantidade

LÂMPADA CDO 120V 100W EIKO

Em estoque

1  +

Informe o CEP do endereço de entrega para calcular o valor do frete: Consullar CEP Calcular Frete

Informe seu Cupom ou Vale-Compra para calcular seu desconto: Calcular Descont

Total: R$ 116,

Liui-j.v

Dilividas para comprar?
Ligue agora: (21) SõSá-EÔSS

hltps://www,(nlercomrlo.com.br/fneu-carrlnho/



INTERCOM RIO

Para alterar a quantidade dois) Item(ns) acima, clique sobre o sinal de mais. caso deseja aumentar a quantidade, e no sinal de menos ps

que está marcada no campo e digite a quantidade desejada. Ela será aiuanzacla automaileamente.

Prazo de entrega: O prazo de entrega é o maior prazo de envio dentre os produtos do seu carrintro somado ao prazo da forma de entrega f

Central de Atendimento

12112524-5955

IN5TITUCIGNAL

iv.ir:.: ■ .

SERV1CD5 DÚVIDAS FREQÜENTES

Seja o p

FORMAS DE PAGAMENTO:

Cartão de Crédito, Transferènci^e Boleto

Bancário.

Copyrigtil © 2012 - 2013 - TODOS OS DIREITOS RESERVADOS.
As fotos aqui veiculadas, logotipo e marca são de propriedade do site lntercomrio.com.br, E vetada a sua reprodução,
total ou pardal, sem a expressa autorização da administradora do site)

htlps://wivw.intefcomrlo.com.br/meü-carrin^o/



REPLACEMÊNT 8ULB FOR EI.KO 031293007308. CDO. FR CORP MINOLTA MtNI 44, GE 29257 for sale online [ eBey

Olà! Enlre I Vender Meu eBay

Pesquise o que quiser Todas as categcma^

eBay Casaejardim Abajures, luminárias e ventiladores de teto Lâmpadas

REPLACEMENT BULB FOR EIKO 031293007308,

CDD, FR CORP MINOLTA MIN! 44, GE 29257
Seja o primeiro a escrever uma resenha 1 Sobre este produto

Novo em folha: menor

preço O
Anrnx.

142,49
6,98 de frete

Quantidade:

Comprar já!

até Seg, 2 Dez - Qui, 9 Oan I AHir.Innar en rerrirthn

REPLACEMENT BULB FOR FIKO 031293007308, CDD, FR CORP MINÓLTA MINI 44, GE 29257
Seja o primeiro a e Adicionar "ssenha I Sobre este produto

Novo em folha: menor preço

R$ 142,49 + R$ ao
246,98 de frete

carrinho

Sobre este produto

Product Identifiers

BRAND

eBay Product ID (ePID)

0608347956808

üghtbuibsareus

260311839067

0608347956808

22028090696

Product Key Features

Mostrar mais v

hltps;//www,8bay.com/p/2202809069S?!id=143416958973&rt=nc



19/11/2019 REPLACEMENT BULS FOR E(KO 031293007308, COD, FR CORP MINOLTA MINI 44, GE 29257 fof sale online [ eBay

Seja o primeiro a escrever uma

Ainda não há nenhuma avaliação ou resenha resenha

Mais vendidos em Lâmpadas Ver todos

GE Lighting 41028
Incandescent Bulbs óO-

Novo: R$ 12,57
Usado: —

5PECIAL OFFER
FROM

OfGITALPLUS

Maxüte

E15A19D504PWS1 75V

Novo: R$ 41,86
Usado: —

REPUCEMENT BULB FOR pKO Q31293007308, CDD, FR CORP MINOLTA MINI 44, GE 29257
Seja o primeiro a e Adicionar 'esenha I Sobre este produto

jNovo em folha: menor preço
R$ 142,49 + R$ 30
!24ó,98 de frete

carrinho

CREE LED BulbSpot Flood

Light Dimmable Lighting...

R$ 41,86
Tendência: R$ 70,14

LIFX A19E26 Wifi Smart

Home LED Multi color...

R$159,00
Tendência: R$181,04

3/4W óW 9W12W15W18W

20W 25W Dimmable LED...

R$197,59
Tendência: R$ 222,43

3/4W ÓW 9W

20W 25W Di'*

R$ 267,97
Tendência: R$

Talvez você goste destes itens

htlps://www.ebay.com/p/220280906967iid=143416958973&rt=nc



REPLACEMENT BULB FOR EIKO 031293007308, CDD, FR CORP MINOLTA MINI 44, GE 29257 for sale online) eSay

GE Light Bulbs GE Incandescent

Bulbs

GE A19 Light Bulbs GE LED

Sobre o eBay Notícias Comunidade Central de Segurança Central de Solução de Problemas Políticas

Idiomas traduzidos Ajuda e contato Mapa do Site

Copyrighl © 1995-2019 eBay inc. Todos os direilos reservados. Contrato do Usuário. Privacidade. Cookies e AtJCtioice

REPLACEMENT BULB FOR RKO D31293QQ7308. CDD, FR CORP MINOLTA MINI 44, GE 29257

Seja o primeiro a e Adicionar "esenha | Sobre este produto

Novo em folha: menor preço

R$ 142,49 + R$ 30
240,98 de frete

carrinho

hltps:/rwww.ebay.com/p/22028090596?lld=14341685B973&rt=nc



lampadas.nel

, ,-'''*TcDsT>Qps ( n
IQD^ECUROÇ VsfL

Meu carrinho
Ci3niiri.iar

Cod.CDD Lâmpada CDD120V lOOW

1  + R$ 155,00

Frete

CEP Não sei meu CEP

Resumo do pedido

Subtotal R$ 155,00

Total do pedido R$ 155,00
R$ 144.15 no boleto com desconto

ou Ix sem juros de R$ 155,00 no cartão de crédito

ou 12x de RS 14,65 no cartão de crédito

Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite!

Escolher mais produtos

ATENDIMENTO

©(11)5585-3869
vendas@lamoadas.net

Segunda a Sexta das 09:00 às 17:00.

hltpsJ/l3mpadasnet,cofnmercesuite.coin.br/checKoijVcarl?session_i(J=kdppjvse9l9kngepflntiJi7l5lSstoreJd-461923#c^nho



lampadas.net

SEGURANÇA

SEUSDADOS / n
lOOSJSEGUROS V "

TODAS AS REGRAS E PROMOÇÕES SÁOVALIDAS PARA PRODUTOS VENDIDOS PELA.LOJA VIRTUAL EVEhíTUAtSDÚVIDASLIGUE PARA NOSSA
CElviTRAL DE VENDAS; (11) 5585 38691 WHATSAPP:(ll) 991677859

TECNOLOGIA TRAYCOMMERCE

https://!ampadasneLcommerc0SUite.com.br/checkout/cart?sesslonJcí=k<lppjvse9l9kngepflntul7l51&storeJd=461923#carrinho



Município de Bandeirantes

Solicitação 592/2019

Termo de Referência

Solicitação

592
SollcHantQ

Códço

686-S

Local
Cúfhgo

110001

ÕrgSo

Aquisição de Material

OAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde

EfíStuio

13/12/2019

Ouimidtita de iltas

1

\ome

SECRETARIA DE SAÚDE

Processo Gerado -

Nimam

770/2019

Pagamento
Pòtma

ATÉ 30 DIAS APÔS A E

Entrega —
Local Praia

NO ESTABELECIMENTO PRESTADOR 00 SERVIÇO PÚBUCO QUE SOLICITE A MERCAD(365 Dias

'oscrtfáo:

AgOtSICnO DE Lr>H?ADAS A SEREM UTILIZADAS KOS APARELHOS DE OFTALHOLOGZA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUtirCIPIO DE BANDEIRANTES - PR

osfi/ica/rva;

AS LAMFAOAS ADQUIRIDAS SERÃO UTILIZADAS EM UM APARELHO DE OETALMOLOSIA PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES
QUE BUSCAM OS SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES, VISTO QUE SEM A MESMA, NÃO SERÁ POSSÍVEL A
CONCLUSÃO DOS DIAGNÓSTICOS

Lo»

001 Lote 001

Código Nome Unidade

017054 LÂMPADA CDO 120V 100W BA 15S PARA APRELHO DE OFTALMOLOQIA UN

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3.3.90.30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO

03030 00303 Saúde - Recsilas Vinculadas (E.C. 29/00 • 15%)

Do Exercido

Quantidade

16.00

Unitário

90,00

Valor

1.620.00

TOTAL

1.620.00

1.620,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

11.051.I0.30i.1003.6nsi

Coa 03030 font.e Ú0303 G.Eoni.e E
!.«.30.0(1

Í.62U,Ü5

EmildDpor JoycsFattoirn, na vei&ila 5S231 t3Jt2í3019t337 37



Município de Bandeirantes

Solicitação 593/2019

Termo de Referência

Solicitação

MÚTierQ

593
Sollcitante

CMgo

686-6

Aquisição de Material

DAMNE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

EtnHittem

13/12/2019

Processo Gerado-

771/2019

Qaènlkladfdt ilcie

1

Local — — — —

COdgo Uome

110006 Divisão de Agendamento da Saúde

Orgâo Pagamento
Norne Fonna

11 SECRETARIA DE SAÚDE ATÉ 30 DIAS APÔS A E

EnUoga —
Locõí Prato

NO ESTABELECIMENTO PRESTADOR DO SERVIÇO PÚBLICO QUE SOLICITE A MERCAD(365 Dias

esCTçáo;

AOUJSIÇÃO DE LÂMPADAS A SEREM UTILIZADAS MOS APARELHOS DE OFTALKOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO
HUUIClPiO DE BAHDEIPANTES - PR

uslr^caliva;

AS LÂMPADAS ADQUIRIDAS SERÃO UTILIZADAS EM UM APARELHO DE OFTALMOLOGIA PARA ATEKDIHEMTO DE PACIEIITES
OUE BUSCAM OS SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES, VISTO QUE SEM A MESMA, HÃO SERÁ POSSÍVEL A
CONCLUSÃO DOS DIAGNÓSTICOS

C6dlgo Nome

01*054 LÂMPADA COD 120V 100W BA 15S PARA APRELHO OEOPTAUMOLOGIA

11 SECRETARIA DE SAÚDE

008 OlVISAO DE AGENDAMENTO OA SAÚDE
10.301.1001-6059 ATENÇÃO BASICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

03790 00303 Saúde - Receitas Vnculadas (E.C. 29/00 -15%)
Do Exercício

Unidade QgantIdBde Unitário

UN 18.00 90.00

Valor

1.^.00

1.620,00

1.620,00

-4 ■ ■ "  TOTAL GERAL 1.620,00

Subtoial Dor tome de recurso e conta de desoesa

n.DOS.iO.jDl .1001.6059

CoQ O.IVPO Vonte U03O3 C.Fonte E

1.6.''(l,D(>
1.620,00

OAIANE FERHANOA DEU ROZA 7WE
SelioiantJ . IJ

EmiUdnpor Jdyca Torroire. na vtírsáo. 5523 s 13112121319 1339.20



^h«DEJMirT£f
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

PROTOCOLO NUMERO: 209/2019 Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 99/2019- PMB -Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAMPADAS A SEREM UTILIZADAS NOS APARELHOS

DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR

Especificação de metas:

ITEM QTD UNDUND DESCRIÇÃO DO VIRIINITPRODUTO/SERVIÇO VLR UNIT
LÂMPADA CDD 120V lOOW BA 15S

UND PARA APRELHO DE R$ 90,00
OFTALMOLOGIA |

TOTAL

VLR UNIT VLR TOTAL

R$ 3.240.00

RS 3.240.001

Origem: Município de Bandeirantes - Secretarias Municipal de Saúde,

Súmula: aferidas as formalidades legais e concluída pela dispensa da licitação n" 99/2019 - PMB e na
fonna legai.

DAIANE DELA RãZA T(JmE
Secretária Municipil de S^de

R Frei Rafael 1'runcr 1457 Cx. Postal 281 CKP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - K-mail: licílacaofííbandeiranlcs.pr.gov.brCNI']
76J35.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAN

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 209/2019-PMB Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2019.

Rei".: Dispensa de Licitação - 99/2019-PMB-Prereilura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade dc AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS A SEREM UTILIZADAS NOS
APARELHOS DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. através do tipo de procedimento em referencia, com
prazo de fornecimento de 12 (doze) meses, conforme facultado pelo inciso 11 do art. 24 da Lei
8.666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em
conjunto com a Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o
menor preço apresentado, se isentando da responsabilidade da verillcaçâo de valor dc mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

CIBELE GUSMAO^rONTOLAN DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitações

À Assessüria Jurídica \
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Hrei Itutuul Proner 1457 Cx. Postal 28! CEP 8636000(1 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: liciiactio^bandeirantes.nr.gov brCNPJ
76.235.753/0001-48



SoSSj. prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 209/2019-PMB Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 99/2019-PMB-Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e demais Secretarias do
município de Bandeirantes-Pr., para AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS A SEREM UTILIZADAS
NOS APARELHOS DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, vimos informar que os valores são compatíveis com
os praticados no mercado.

EMPRESA: BRAVOLUZ COMERCIAL - EIRELI

ITEM QTD UND
DESCRIÇÃO DO

PRODUTO/SERVIÇO
VLRÜNTT VLR TOTAL

1 36 UND

LÂMPADA CDD 120V lOOW BA 15S
PARA APRELHO DE

OFTALMOLOGIA I
R$ 90,00 R$ 3.240.00

TOTAL R$ 3.240.00

REGINA CEIMUMARAL FABRIS
Departamenm de Compras

R Krei Rafaul 1'roner 1457 C^. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - H-nuil: IiCÍtacao''à>bandeirante.s,pr.gov.hr CNPJ
76.235.753/0001-48



SSSj. PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

.  "'=-'21.

PROTOCOLO NUMERO: 209/2019-PMB Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2019.

Ref.; Dispensa de Licitação - 99/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizara realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso
manifestar - se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica.
Infonnamos que. o valor global para AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS A SEREM
UTILIZADAS NOS APARELHOS DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, importa em R$ 3.240,00 (três mil
duzentos e quarenta reais).

Colha-se manifestação

CIBELE GUSMÃO FO: )LAN DA SILVA
PresÍdentp'd5^missâo qe Licitação

JOÃO R(

MARCOS

/ Me
ÍORAES

K Krei Rafael 1'roncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 fel.: 43 3542-4525 - E-mail: ticitacao@bandelrantBS.pr.gov.br CNPJ
76,235.753/0001-48



iffxmnis

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA (■ 2á
V - -Trcs

UNO MARTINS. Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

Art. 1® - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
Lclonários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n° 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob
004 459 549-78' LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob
066185 649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob
691946 249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA. ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

Art. 2® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 201^

f.inn

Prefeito Municipal

to.F«IWidP««rf'14S7.C.b-!^28l .CEPKJ«>a«. .Td:MJ13M2..í25 .CNPJ7623i.7S3tXK.MI.
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O presente ato foi publicado na edfçâon 965 do dia 09/01/2019

do iomai FOLHA DO NORTE.
Ass. João Roberto Cosmo

Êscriturário
Portaria n° 5.249/95



PREFEITURA MUNiaPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

UNO MAR7TNS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art. 1® - Fica nomeado, a partir desta data, para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANIÚNIO DONIZETn DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n® 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 673.245.259-20, em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n®
1.460/2019.

Art 2® - Face a exoneração da servidora pública
lUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES, portador
da Carteira de Identidade RG n" 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n"
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3® - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de Julho de 2019. . ̂

Eín^M^TDns
Prefeito Municipal

«a Fn Ra&el hw ̂ J4Sr -Cdw - CEP 8ÍJ6M00 -W: <4J)3 JO-4S2S • ftx 3$«-3322 e CNPJ 76Í3S.7»0001.«



PÜBUCACÂO

O presente ato foi publicado na edição
n° 1015 do dia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escríturárlo

Portaria n° 5.249/95



SISS. PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARAN
Sé.

PROTOCOLO NUMERO: 209/20I9-PMB Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2019.

Ref.; Dispensa de Licitação - 99/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

DIVISÃO DE CONTABILIDADE - PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE LAMPADAS A SEREM UTILIZADAS NOS APARELHOS DE
OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR. Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
üí.sponíbilidadc orçamentária para abertura de processo licítatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, tivemos arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:
í «THI.-TVHIV I I DÕTÃÕÕTniNClONÃL | i.ysrHirvo ISt-CRàlAKiA PROGRAm-nCA l>t.SCtUÇAO

SAODR 3Ü30/303 ' ' yOJüÒ^OO^""^' MATKRIAI, DECON.StIMO
SAÚDE 3790/303 ''■°Tí5ü3ü,™Òo*^'^^^ NUTERIAL DE EON.SIIMO

3 • Assim, sugerintos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deíxando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

i»e:sciução

SAÚDE 3Ü30/303 MATERIALDECON.StIMO

SAÚDE 3790/303 NUTERIAL DE CONSUMO

Bandeirantes, 13 de dezembro de 2019.

Jacianii Cáq^lina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R l'Tei Itafaci Rroner 1457 Cx. l'osial 281 CEP 8636,0000 TeL: 43 3542-4525 - E-raail; líciiatao@bjin<Ieiranies4ir.giw.br CNPJ
76,235.753/0001-48



iSBB. PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo W 209/2019-PMB Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 99/20I9-PMB Prefeitura Município de Bandeiranles-PR

PARECER FINANCEIRO

OB.IETO: AQUISIÇÃO DE LAMPADAS A SEREM UTILIZADAS NOS APARELHOS
DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reats)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo
que:

(:jC) Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da
Lei 8666/93 para o exercício de 2019, no montante de R$ 3.240,00 (três mil duzentos c quarenta
reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 13 de dezembro de 2019.
( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se a seguinte forma de pagamento
fonte de recursos:

( ) à vista.
(\|) à prazo.

Origem de Recursos:
(S) Próprios. \
( ) Vinculados à convênios. \

Bandeirantes, 13 de dezembro de 2019

EUSTÁQUIO MAGAhÂES TRINDADE
Secretário/da Fazenda

R Frei Rafael Pmncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-maTI: Hcilacuo-gbandeininte.s.pr.gov.brCNIM
76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N'\ 263/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo 209/2019. Dispensa de Licitação n°. 99/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS A SEREM UTILIZADAS NOS APARELHOS DE
OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

^  Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n°. 99/2019, cujo o objeto é a aquisição
de lâmpadas.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria de
Administração e Diretora de Compras; despacho do Prefeito Munidpal autoriaando o pleito;
justificativa; orçamentos; termo de referência; despacho de encaminhamento dos autos à
assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatdrio.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

RuuFrei Kaliiel Prnner 1457 -«ntm-CKP8(>,3(>(WiÜO-Ti:l.: (4.7)54Z-t525 -E-nwil licilncaoi#baiideiianies.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.75.7rtXI0 Mil



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ ou discricionários.

m - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
jpecificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
admirustrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infiraconstitucionaL

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n" 10.520/2002, uma vez que o seu art 1" assim dispõe:

Art. 1" Para aquisição <1e bens e serviços coiiiiiits, fXKlfrn ser lulotiula a licitação na iiiodaliãnde de pregão,
que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comniis, para os fins c efeitos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desenipeitlio e qualidade fmsnni ser objetivawenle definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalitiade de licitação para a aquisição de hens e sennços comuns,
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de
propostas e lanws em sessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia ZaneUa, Direito administrativo, 22. ed.
- &1o Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II' tomada dc preços;
III - convite; ^
IV-concurso; ^
V-leilão. f

Kuu Frei Ralàei Praut H37- c«ntn>- CEP 86.360-000 (43) 543-4325 -C-nuU üdiacat^ibandetninlcs.pr.gDV.Iir- C^IPJ/MF 76.235.753^100^(8^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§ 1° Caiicorrèiiáii c a iiiotlalidiidi' de licilação entre ijnaisquer inicressndos ijiie, ua fase. inicial tk liahilifação
preliminar, coinproxHmi possuir os requisitos mínimos de qualijicnção exigidos no edital para execução de
seu objeto.
§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre inteiessados deoidaniente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadasfraniento até o terceira dia anterior à data do recebimento
das propostas, obseroadn a necessária qualificação.
§ 3' Convite c a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao sen objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados cm número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em
local apropriado, cópia do instrumeulo convocatória e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente
especialidade que ntanifesfanun seu interesse com antecedência de ate 24 (vinte e quatro) horas tia
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4" o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços c, cm qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fíca a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicai- especificamente ao caso em tela o inciso II c/c o artigo 23, inciso II, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a liotaçõo:
U;
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

^  desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
inilto que possa ser realizada de uma sé vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, lendo em vista o valor estimado da
contratação:

(...);
II - para compras e sennços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n®. 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação;

Art. 1" Os valores estabelecidos nos iwcísos 1 e 11 do caput do art. 23 da Lei n" 8.666, de
21 de pinho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: ^
(..•); X
// - para compras e serviços não incluídos no inciso I: ^

Rua I-rei RalBd Proner 1457 -cenlTu-Ca» 86.3«)-0W) - TcL, <4>) 542-4525 - Email Iwitflcaoígbandcirontes.pr.gov.br-tWJ/WF 76.235-75.7/00^8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);
b) na modalidade totnada de preços - até RS 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos adma
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscenlos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão

-^contrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24,11 da Lei n*^' 8.666/93, se assim entender a Comissão de l icitações.

^  É o pai'ecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídim expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^ífualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3° da Lei n". 8.906/9'^e entendimento do SIJ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, IjFe dezembro de 2019.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

RuaFn!»RsruBll'TWiBr W57-«cnln>CEP«i-3«)-OOU-Td.;(«)i4Z-4525 -&iiuilIicitocao@amnJeiniiHcs.pr.gov.br-fNPJ/MF76.US.753/n001-48



ISS?, PREFEITURA MUNICl 1 AL L: 3ANDEIRANTE5

ESTADO OCUPAR ̂ ÍA fs. Qi

PROTOCOLO NÚMERO: 209/2019.PMB Bandei;: janeiro de2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 99/2019-PMB Prefeituni Mfnirí] ̂ . ''andeirantes-PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAMPADAS A SEREM U lH.IZAl)
DE OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE : AÚDE
BANDEIRANTES - PR.

NOS APARELHOS

í MUNICÍPIO DE

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisandu prescni-
suas características e sustentada, ainda, no parecer jurídic REC'"^'
dispensa de licitação quanto ao objeto do presente proc linien! '
LÂMPADAS A SEREM UTILIZADAS NOS APAIU i.HOS I
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DL . .
com o fulcro no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, auto- -ando-
caracterização comprovada através de vários documentos ii jrauí-..
porque para regularização fica, pois formalmente reconheci ' n Di^- .•
da Lei 8.666/93. fX

■ icedimento quanto às
CE E DECIDE pela
i AQUISIÇÃO DE
OFTALMOLOGIA

' rES-PR.,oque faz
ntratação mediante a

. esente processo. Daí
!e Licitação na forma

COMISSÃO DE LldlTÀÇÂO:

Presidente:

Membros:

Joyçe í^r/eira druSilva

R Frei Rafael IVoner 1457 Cx. PosUul 281 CIÍP 8636000U Tel,: 43 3542-4S25 ■' míI: íL-
76.235.753/ÜÜ0M8

:mdeitantus.pr.gov.br CNPJ
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Pi^EFEITURA MUNICIPAL DE BANDElBANmS

ESTADO DO PARANÁ ^

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes. Estido do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1- - FÍLam numeados, a partir desta data, |
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020, i
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG n^ 3.427.a88-Q/SSP/PR, inscrita no CPF sob 590.505.609-97; JOYCE \
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n- j
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF soo 065.535.889-70; e JOÃO j
ROBERTO COSMO, portador da Carteira âe identidade RG n^ 4.811.495- [
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n- 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, JULIANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSM^f TOA'! CfAN DA SILVA.

Art. 2- ■ dcvogaii r-.ííí as d.aposições em contrário, j

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro üe 2020.

Lrefeko Municipal

BtarniRi&alPreMf tTMS7-OdaPa«lilUl-C£Pa6JtiO«U -Tc!;;M3) .'A2-33n2 «aiP176.23S.7S3A00t.4S



PUBUCACÃn

O presente ato foi publicado na edição
n'* 1063 do dia 08/01/2020

do Joma] FOLHA DO NORTE.

Ass, Joãc Roberto Cosmo
Escrituráno

Porcai-^a n^' 5,249/95



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANimRAJVTES

ESTADO DO PARANÁ \

Pk()T( )CXUO NUMERO: 209/2019-l»N'n3 Bandeiiantes-PR, 06 dc janeiro de 2020.

Rcf.: Dispensa dc Licitação - 99'20i9-PMB Pi-efeitura Municipal dc Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o aío da Comissão dc Licitação, nomeada através da Ponaria n" 1.460 dc 08 dc janeiro
de 2019. c Portaria n" 1469 dc 04 de Julho de 2019, c da Portaria n" 1.469- 2019, de 04 de juUio
dc 2019, que declarou Dispen.sãvel a l .icllaçao. com ftmdanienio no Art. 24, Inciso U, a favor do

fomecedor:

EMPRESA: BRAVOLUZ CO.MERCBAI. LTD.4.

Especificação de metas;

ITEM I QTD ITND ! DE.SCKiÇÀO DO l'RODl TQ/SKRMÇO VLR UMT Í \a.R TOTAL

36 I TiND I {.DD l2o\' í(,n,)\\ B.A L^.S
'  !P.ARA.M>RELHO DH f^FT.ALMOLOGIA I

TÒIAL

RS 9D.00 I RS .3.240,00

RS 3.240,00

Para AQUISIÇÃO OE LÂMPAiMS A SEREM LTíLIZíADAS NOS AP-VRELfíOS DE

OI-1ALMOLOGIA t^EL.\ S1ÍCRET/\R1A DE SAÚDE DO MUNICÍl^lO DE

UANDIÍIRVNTES - PR no valor total de RS .3.240,00 (três mil duzenlo.s c qmirenla reais), face
ao disposto no 26 da Lei n" 8.666/9.3, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

■trtw i^R 1;ESS
PrefehztiVIunieipal

28t CEP'Jtt3«0000 Tel.: tí 3W2-4525 liaw.a.^.I«m,tcin«l».pr.gav.brCNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PR0r0C(JT.(:> NUMERO; 209/2{)l 9-PMB Bandiriríintes-PR. 06 de janeiro de 202(í.

Rei".: Dispensa dc Licitação - 99/2Ó19-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

A O DEPÁRTAMEm O DE CONTABILIDADE

Infonnatnos que o proce.sso de l^ISPENSA DE LICITAÇ.ÂO N" 99;2019-P\ni -
l^refeitura Municipal de Bandeirantes, para .AQUISIÇ.ÀO DE LÂMPADAS .-\ SEUE.M
VTTLIZAD.AS NOS AP.ARELIIOS DE OETALMOI.OGIA PELA SECRICf.ARTA DE

SALT3E DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA.NrES - Í»R. Já se encontra com todos os
procedimentos prdimina:es à contratação concluido.s. arquivados em boa ordem no
departamento dc compras. dc\'idamcnte tnsimidos com todos os prtjccdimcntos legais. .Sendo,
portanto solicitado ao Departamento de I"innnças - Setor dc Contabilidade que proceda ao
empenho, para que se dê continuidade no pr{i(í?>i^so de contratação.

NíMqtâM: MORAlíS
Presidente daRyftniKsào dc Licitação

.Autorizo ao Departamento de Contabilidade. t|ue proceda ao Empenlu).

LINO

Preieit/Muiiicipal

R Frei RaTaelPnxicr 1457 Cx. PtSsiat 3SI CIiP863fi00tlüToI.: 43.^542-453.5- E-niaU:lidiacuüg't>andomintc$.{]r.gov.brC7NF'/
"6.2.35-753.'0n0|-tS
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Município de Bandeirantes - 2019

Classificação por item

Processo dispensa 99/2019
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Município de Bandeirantes - 2019
Relação de Participantes

Processo dispensa 99/2019

CAdlga CNPJ/CPF
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Folha do Norte /GERAL íL-'.-.L - if..'... I í

PUBLICAÇÃO OFICIAL
II1^ CMT Mvuiturtnv r in mm

PRF.PEITUKA MINICIPaL RR flANnKIKWTRS

Inctiglbilidsilf de Ucio^io N" PreTciiun Miifiiccpii ik
Uftodeimntei

RftTTFICAÇAO DO ATODHINEXIGIHIUDAOE DE I.JCITAÇAO
RoíiEeu <1BUI da Comía^ode Itellacio, nuircaib ainvèa de Ponjmo
n." I4éu/2UIV, deOS (lc|an<iivde2l)W. edifoRiiniic' I «6y/2ü!.d,
üe 04 de jelhn de 2019, i|ue ilccIanHi e LiciU(li). uim
Aindemenio no cepul do Ait. 25 a favor do foRieccdur
FORNECEDOR: ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE
DE BANDEIRANTES

iQBaioi
I  'vyLVH.ii»
I ATCVDUlCXri» Jtf
I i:iwtscA.
eMp(ctMJ.v nMu

.v>íiu>s;a«aoMd

Eiijvtr.M «aa

PMirst/s

I N. RVLS1|Al>A t

*•- liK li» I»
v« i<> >

r*i I

[PUBLICAÇÃO OFlCrAL
I I.EIS, R»ITAIS,l)KCRrraS,K OOTKUâ

PREFElTlRAMUNJCiPAL DE BANDEIRANTES

P_O.R_T_A_RJ_A_n' l.dSi^OZO

SümiitiiDnigiu I^rgodíiosecompõe EquipelieApdio para
uuaicm esn lidu^ ca mxialidade i!e pregio no ãmbiio da
Prefeilun do Município dc Banderantes (PR).

LIKO MAinTMS. Piefcito MunídpaldeBandeinniet. Estudo
do Panmi nou» dc suai atríbuitSeslejRÚ, COM lennas da Lei
Fedcnlfl° I0.52(I/3CKC, i Decretos Municipiiitn°s2.4SSf2007
c 1419/2007.

RES_0_L_V_e

Ait I" • Designar para atuarem como Prcgoeiros diiruiiie
o cxcrcieÍD dc 2020, cm liaUqiSuü de pregues, no dmbiio dn
Picrchura<k)MimlclpiudeBuixleiranles.ossvguinln'aurvtdiiraa

JOYCE FERREIRA DA SILV.A, portadora du Caiteiu de
Idcniidadc RG n" 10832291ÍSSP-PR. inscnia no CPF job n"
06J.535.S89-70;

MARruS DE MDKAKS, potndortbCarteiradc Ideniidiide
RC a' 3.4Z7.0S84VSSP/PR.inscrito noCPFsob o' <l90iOS.6(IP-
97;

CIBELE GUSMAO FONTOUNDASILVA, potbuKan da
Carteira de Idmridudc RG n* 7.669.0^-0/SSP/PR, inscrita nn
CPFwbn'0W.5M,.M9-78e

Patdgisfo tloico - O Edital indicorâ, em cada eerlame
llciuiòriu, V prcgociru c seu subsiiiuto, attumiío o ouirn cormi
membro d.i Equipe lie Apoio.

AíL 2' - Ficam designados para auaram coniu metnbtos
da Equipe dcApoio em Eeiia(dcs na modalidade dc preg8o, no
imbilaiiaPrcfciiunMunii:ípaldeBandeiranies(PR].osscipuntcs
sctvidorcs:

TARCÍSIO CRAZIANO DE OLIVEIRA, ponador da
Cancíra de Identidude RC a° l3.S23,37WI;SSPfl'R. inscriio no
CPFHd>n'0H.ÍH3.69W7;

ANTDNIÚ DONIZETE DA SILVA, ponodoi da Catteln de
Idemidadc RO n* 1.713.5SD.3.'SSP.TR. inscrita i» CPF sob n*
367.65IJ59-53;

JULIANA CARVAUtO PEREIRA, ponadura da Cnticira
dc IdcntiiLide RO n' b.òJJ.VSb-i/SSPTR. inseriu no CTF sob
n'048,111,4J9.Ul.;c

FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, poitadoni lU
Conctrodc Idciuidadc RO n°9-78512S-l/SSP/rR, inscriM iie
CPFsobti'Ü06128.379-43;

Paragratu Único • Os pregueiros e Equipe de Apuiu suiaiilu
na modalidade dc Pregio Pnsencíal e Elciiõnico.

Ait, 3' • O Edital indicati os membros da Equipe dc Apoio
para aiicuenina certame, com um mínimo de três inie^ies.

Ait 4* • Revogam-se as tüsposiçóesem contrário.

Ediilcío da Prefeitura Munic^ dc Baulciranies. Esiadodo
Paraná, em 06 dejaneiro de2020.

Líno Martins

1'rcrciloMiinicipai

KHEFEtTUftA MUNiaPAL DEItANUEHU-STES

AVtSODE LIClTACAO
pregAo puesencul u 1/202» - pmr

(Cem cau caeliuis« pdncra^iraas ME. EFJ' f MblI

O Munieipto dc BMkiraTiTei^f^R «s -nkroMiiM que rcjlieurA
iH úa Zi/OI li09hlOmuv a em rcferâneía, c|uc (em por
vb;<W Cü\'TRATAÇÀ^> Df. mSO\ JUKnjICA PARA
l'Rf.STAÇAO DE SERVIÇO PAR,\ UPfJtAÇAü DE LINHA IJE
niANSPORTE ESCOLAR NA ZONA KltllAL E URHANA 00
MLINICiPlOOEHANDEIRANTTS.PR.AielirKUdvtdjlil tnirnu
iic drpaiuniflUo Je Ueilaçdcb úi Pfernti4ni eu do wtio
eletlvnjpu du Piefeíiun Pujyfeinmia.flr.guv bd. A cnUrja Ju»
mveliisfpct conicndu a dociunnitsçau e projKUsa puderi kt reim 8i6 u
ÜVhmOOfnin do ilú 23^1^930 ao Setor drJ'roiwo1o deiis prcreiiura

lluuiiciiaiMc.s, \yi biejiMWÍro ik 202(1

A NTONIO f.SK l OS fW \tt1»»

S.^eiL.iUKiak •ÃUiittntOi K:h>

PRKKRITi:UA \USICil'Ai DF

POK J A R I A V 1 -«*4 :i>2ii

LlS(JMATfTíS5, PrefeilirMiüiK ijmí iJç lUu.lcirjnle^. r*LMU«
«kc Paraná» rita ido iJe «ua»

RESOLVI:

Ari. t' • i£a muneadâ a i.\ i ile Selcs^i•, .é t^ue s? (cllttv
u UL 3' 0.1 Lei A* 13.UIV/20J4.0? J ̂ J LiU, ulleruda |kSn l.ci
A* Í3.2Ü4/30I5, de I4il3a0l$. «nie^odo pclui íuneionoau»
CIBELE OUSMAo FONTOLAN DA SILVA. JOYCE
FERREIRA DA SII.VA c MARCOS DP. MORAES.

FuiúgruR) Dnieci • Ficam mimcuUii», ciaim uuplemcs, int
«ctvl.lme» ANTDNIO DONIZETE DA SILVA c FERNANDA
DOCARMD DA SILVEIRA.

/\n. 2* - Kcvogam.M as ilúpiisicãa cm iiinitóm».

EUltlcá* Ua Prcíciuim MarticipaliSelIanUelnintn. [litadutLi
Farajiú. cm (Ri ilcjaacini Ue 2i)2i}.

LÍT1I) MaAínv

Plelcilo Mujiicitial

PREFCITL'R,\ MUNICIPAL DK BAMJEIHANTHS I
PriR I AK IA 1- I aR' cioii I
t rSl IMAHTISS.Piclcii''Mijiri. i|U(l ,ic Tl.,i;l.lii'.iiiii. 1 sViiiii

ili. I'iitan.i. iMi Um< Uc-,itl|. l.-C,ii'

« I >UI >. I;

.%n 1". Flcum mmiciali/s.irpiirlir JasUi iliiia, put.i .iinipnr a
Cunilcsau Pcrmaiicnlc dc LiciUiptu pau *i cscrcicíu ik 2020. i/c
fuiicjananris .MAR(2ÜS DE MORAES. paPoUiir Ue Curlcim üc
lUunIulaüc KU n' 2.u27,(iaa.(jrSHI'/PU, ínscnia nu (.'PF voU ii*'
S9U.50f.u0C-»7; JUVCE FERREIRA DA SILVA, poruulomdi
CaíkiiuikldemliludeRCn-IUS3229IRiSSP/FR.mKrluttuCTF
wfc il"065.53í.gS9-T(h e JOAO ROHEKDJ aXSMl). pMinlor
dl Cacieírodc Iftcmidadc RC ii'4 Xll ,495.4rSSPrpR. uiscIUd uo

CPF><^rPCí5I.SU6Z49'73,u»baprQiHkiieútV/primeiru.e(umu
.vpicnics FERNANDA DOCAR.VIO DA SILVEIRA. JULIANA
CARVALHO PEREIRA c CIBELE GUSMÃO F0.N1CILAN
DA SILVA.

An. 2*' Rcvdgam.se a» Uitpu-içAcs cni conirârio.

Eilinclo da Prcreiium Municipal dc nansloiisnlis. Esudo da
FamiiL vinOadeJenciro dc Z(I2U.

Lins Moiiln»

Prcfolio.viiuilclpnl

( ÓM ItAI nií) m" PISM.I.V RÍlirili A .inSIH i.\>. VI
MIJSPIIAl.Ali III.MiFIll.MT tJI. IIAM)MI(,\MK^
M/LNTE.NEüllR-A IIA SANTA LASA DL "ISfiRlHIHIJIA Dl-
BANUEIRANTKS, para VRESTAVAU DF SklISNClIS DF
ATEMDLMENTU Dl. URGÊNCIA. tMEKOtSl lA JUSTO AO
HlONTÜSÜtURRO MUNICIPAL E SERVRTIS HUSPtTALAKtS
AÜS PACIENTES ENCAMINHADOS £ AQUISICAu DE
MEDICAMENTOS CONFORME AUTORIZADO PEU LEI N*
3.88112019. DE 09 DE OEI^IBRO DE 201». no valur liUaJ dc RS
L2S.DOO.OO (dolf nilhan duzcaig» e nuvmta c duU mil rcaráj. tácc
au dhpeaia ns Ait 26 da Lci a' ECOi/VJ. \-a euc o pnxcoo te
cncOBlradevidaixvnic iaiinildo.

LISO MARTINS

Prelcilo Mcmicipal

PREFEmiRA MUMnPAL DEBANOEIRANTES

DUpcnu de LicitUcda • 99/2019.PMB Preliriic/a Municipal dc
EandcirAnic»

katifupNvAo no modv. rispínsa üf lilímvAo
kvlifUoii 4Ui ili ('v<inFb4i>dv litfhrtiii. luiflieiriii uird»e> .Ij P.Hiimj
„ I 4f,ü J.-UK J»' j^raeifi, Jc .'Vt'* e» PsuVju H* »k 'FJ »j. .iHu-i'

It.l 1'tMtjOj h' r .'|. >* »L lU.k lltiria.iil .'f)lV,jl,« .t..l »/.,i

|]i«rKrt>j«c. II N (íw.iaII .« |i«i<<

• f«» '"frio .*1^*

' 1-MPHLSA f(»AV(a( /i OMIÍU iM l
»l*t«s

;•> iç: i> li»w,.v> m I .1 I
W  U ^

.  u^up.UMLtiOijv» M«u iu(r«

I  &• #«!« w 1\ '*<•*. ^

'ur*i «1 I

I Pira AVL-íSICAü nn LÃMPAJíAS Ã SrHFTdinTLfiADAS KÜS
f\fARBlHO$ Dt OrrALMOKXIIA FGU SECACTARIA Uh
SAÚDE DU MUNldm Dlt DANDEIAANTES > PRm laktr M
ik RS 3J40,ül) (uvi mlI diiwnlM rquarvnlii noj»)» úHpono nu
An. 2â da lei d"8.6GG/93» wt qaeo (tfnewuwvncnnirKlevJdaiavnte
iiiflruído.

tINO MAKTiNS
Pirícikj MunicipaJ

PHEFErrURA MUMCIPAl.Dr. EUaSDRIRA.VTF4

Dt»fen» d« Liciuçáo • i^.HMR Prrincun Moruipl de
naflibmala

RATTFKTAÇ^U DO ATU DE DISPENSA DE LK:rTAL'AO
Kalirieu u âio úa Cammâu ik LmíI^^O. nuneadr uln«e« bk PurUi«
ir I .Wl de de iiACin > àe :0]V.r tVKUnj ir ek lU áe luihi*.k
3ü|U,eit)i Pt<(Un»n~ t ááW^Otv.dr^kdfiuIlh^blc^l^ biijedrrkn-i
lhb|vriN>>v'• I c ii^dw .44iT> lirutomrcMM ni« \ii n V rj...r
•lu ;iiiJicvr"ií.-

>S1rHl>A RllPKl WFSlJSiX 1 kAÍ«'N-'» L'1 »

r>\ n?

|"i "" TT '
IP ' .1 ■! b;

TMfní.i :i.it qii/..Miii

ÃKI 1 n> AMKASiirbRUS 1*1
AirAriiMt!dii) fiA
tiAiiCA nii Mil" üii. e
rrVbrfHn» Ml MkHLMil :

,  ,, wr^i LAWimuA. • cAüxi» ^ - 11
'* 1 ANHOLAVrAimilAiSCOU rrt<*JW»

coMiTUiA r nr r^ta
ACtSUI MA K*TAM*JA PL
KrLtuntqi)rAt>*TLi.u» rM
runJiM covuçòid mi

I  I ILSO \
T07AI a%

tuMns

Paia LOCACÀO DE DilOVEL LOCALIZADO NA RUA
FRANCISCO A PEREIRA N> )». lU PAR AISO NESTACIOAOa
POR 12 (DOZE) MrSFS. PARA ATENDIMENTO A EIRIIPE DP.
ESTRATECnA E SAÚDE DA FAJilILIA IBC 2 DO MUNICÍPIO DE
B^DERANTüS - PR nu vjlur iut»l de RS lUiSM.W (da mit,
quinherdo» t tcucatt reali)» foer n» dispoup no Aiii 26 da Ld n*

v«a ^ o fíwvew »ccBfwura de>Í>Umcni« kilitdda

UNO MARTINS
Picfelio Munkipal



25/11j20l9 Consulta ReguiBfidade do Empregador

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FECEFTA:

Ccrtifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.487.742/0001-35
Razão SocialSBRAVOLUZ comercial ltoa

Endereço: R vinte e quatro de maio 949 / centro / Curitiba / pr / 8023Q-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com © FGTS.

Valídade:22/ll/2019 a 21/12/2019

Certificação Número: 2019112205584822059774

Informação obtida em 25/11/2019 10:02:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos ém Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consultá-arf.calxa.gov.br/cQnsultacrf/pages/consij{taEmprsgaclor.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRAVOLÜZ COMERCIAL - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.487.742/0001-35

Certidão n°: 189214448/2019

Expedição: 13/11/2019, às 17:46:16

Validade: 10/05/2020 - 180. (cento e Oitenta) dias., contados da datá

de sua expedição.

Certifica-se que BRAVOLUZ COMERCIAL - EIRELI (MATRIZ B FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.487.742/0001-35, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa h° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão aresta a"empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdênciários, a honorários, á custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados, em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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MtNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRAVOLUZ COMERCIAL ■ EIRELI

CNPJ: 13.487.742/0001-35

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiricado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas ailneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <hUp://vww.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 16:42:25 do dia 24/07/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/01/2020.

Código de controle da certidão; 1071.C5B3.90E5.C5A3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. .

http://servicos.receiia.fazenda.gov.br/Scrvicos/ccrtÍdao/Q^IDConjuntaInter/EmiteCertÍ... 24/07/2019



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estaduàl

N" 020463003-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.487.742/0001-35
Nome; BRAVOLUZ COMERCIAL - EIRELI

Ressaivado o direito da Fazenda Púbiica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/12/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pagm» f 00 I
EifífMo vu /r>feme( PúltOea (2W8/Z0Í9



30/08/2019 wwwS.curilIba.pr.guv.br/glm/cerlidaonogatjva/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
^njp SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS V—

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: BRAVOLUZ COMERCIAL - EIRELI

CNPJ: 13.487.742/0001-35

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 611485-0
ENDEREÇO: R. BOM JESUS DE IGUAPE. 5134 • BOQUEIRÃO, CURITIBA PR
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS em nome
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n" 670/2012, de 30/04/2012.

Mobiliários {Imposto sobre Serviços - ISS), imobiliários (imposto
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
contribuição de Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N»: 280396/2019

EHiIITIDAEM: 30/08/2019

VÁLIDA ATÉ: 27/12/2019

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO; C9A6.413F.122E.4C85-2.A29A.203B.8DCA.6108-2

A autanticidads desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curilit^, na Intemai, no endereço
http://www.curitiba,pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Rese^a-sa a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormenle constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela Internet gratuitamente.

wwwS.cutlÜt)apr.gov.br/9lni/cerlidaonegatíva;
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CAIXA
Comprovante de Pagamento de Boleto

via Internet Benking CAIXA

CAIXA ECONÔMICA FEDERALBanco Recebedor:

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 06.279.04S/0001-23

MARIO CEZAR CAMPANA E CIA LTOA

1671/ 003/0000177S-9

Nome:

Conta dc debito:

Representação numérica do código de barras:

Instituição Emissora - Nome do Banco:

Código do Banco:

Código do ISPB:

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia;

Nome/RazSü Social:

CPF/CNP3!

Pagador Sacado

Nome/Razão Sociai:

CPF/CKPJ:

Pagador Final - Correndsta

Nome/Razão Social:

CPF/CNP3!

10490.S1290 43010.100246 01925.312702 4
79160000008596

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

104

0036030S

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

76.639.384/0001-59

MULHEC - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EI^I

06.279.045/0001-23

MARIO CEZAR CAMPANA E CIA LTDA

06.279.045/0001-23

Data do Vencimento:

Data de Efetivação / Agendamento:

Valor Nominal do Boleto:

Juros (R$j:

IOF(R$)!

Muita (R$}:

Desconto (RS):

Abatimento (RS):

Valer Calculado (R$}:

Valor Pago (RS):

Identificação do Pagamento:

10/06/2019

03/06/2019

85,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

85.96

85,96

ART BANDEIRANTES

Data/hora da operação: 03/06/2019 09:12:03

Código da operação: 054112456

Chave de segurança: Z60L9E22U4G34MX1 ,

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo diante.

SAC CAIXA; 0800 725 0101
Pessoas com deficiência auditiva; OSOO 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

hi!psJ/lnterneltrantung.caixa.9ov.bf/SilBC/impnme_üIW3ueto_novs^coütanca.proceS5a



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ N®: 1.237.988

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização
conformeprocessoN°01-114568/2015.a;

8RAV0LUZ COMERCIAL - EIRELI

R. BOM JESUS DE IGUAPE • N°:OOS134

INSC. IMOB.: 56.2.0083.0058.00>2 OOOO INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00 00 611.485*0 CNPJ: 13.487.742/0001-35

Taxação; COM
Tipo de Instalação: LOJA

Comércio varejista de artigos de Iluminação
Comércio varejista de material elétrico

VÁLIDO ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CURITIBA, 31 DE AGOSTO DE 2015,

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE:

• A assinatura no alvará do Bcanja expedido por meio elolrônico fica dispensada
nos lorrnes do Decreto n' 622^2010, A vorllicaçáo de sua autenlicidada deverá
sur confirmada no endereço www.curil]ba.pr.aov,6r. Serviço para Empresa,
Atvaro Comercial - Dados.

• 6 obrigatóna a comunicação Imediata em caso de encerramanio, paralisação,
alteração do endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as
penalidades previstas ne logislação.

DOMINGOS SIVEK dUNIOR
MATRICULA: 534-16

rE?6.C42$.100B.409F-0,801A.S4CE,34BE

Página 1 de 1



l  '

Transformaçâu em Empresa Individual dc Responsabilidade Limílada- EIREU
BRAVOLUZ COMERCIAL LTDA.

CNPJN* 13-487.742/0001-35 "

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LEON/UIDO Z.ANA1TA BARON, bra-silciro, natural dc Curitiba, Estado iir'
Paraná, solteiro, nascido em 17/07/1980. empresário, CPF/MF sob o n" 027.503.889-03^-"
portador da Carteira Nacional dc Habilitação sob o n° 0036253867. órgão expcdidor
DETRAN/PR. onde consta RG sob o n° 6.110.390-2, õrgào expcdidor SESP/PR.
residente e domiciliado em Curitiba. Estada do Paraná, na rua Sofia Diibiella. n" I8ô!"
bairro Abranclics, CEP; 82.220-430, -• :

Na condição de único sócio da empresa BRAVOLUZ COMERCIAL LTDA.,
com sede na rua Bom Jesus de Igiiapo, n' 5134, bairro Boqueirão, Curitiba, Estado do
Paraná, CEP: 81.730-020. registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o
NIRE n" 41207019375 e inscrita no CNPJ sob o ii" 13,487.742/0001-35. Resolve, na
melhor forma dc direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da LEI n° 10.4ü6/o'2. e
cm conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social do
empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO

Fica inmsfonnada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual dc Responsabilidade
Limitada • EiRELI. passando a denominação social a ser BRAVOLUZ COMERCIAL
• EIRELI, com sub-rognçào de todos os direitos c obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capitai socíhI da empresa que era dc RS 50.000.00 {Cinqüenta mil reais), em razao da
transformação, passa a ser alterado para o valor dc R.S 80.000.00 (Oitenta mil rcais)^
loutlmeute inlegralizados cm moeda nacional do Pai.s. sendo o aumento de RS 30.000.00
(Trinu mil reais), com aprovcilamemo de Lucros Acumulados, conforme balanço
pairimonjal levantado cm 31/12/2014, que iiesia dnia de 27/07/2015, passu a constituir o
capnul social du empresa BRAVOLUZ COMERCIAL - EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ATO CONSTITUTIVO-EIRELI

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da
referida EIRELI, com o teor a seguir:

CLÁUSULA QUARTA-DA RAZÃO SOCIAL

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI, girará sob o nome empresarial de BIUWOLÜZ COiMERClAl., - EIRELI,
com sede na rua Bom Jesus de iguape, n" 5134 bairro Boqueirão. Curitiba, Estado dó
Paraná, CEP: SI.730-020, com inscrição no CNPJ sob o n"i 13.487.742/0001-35,
podendo, a qualquer tempo, u criiório de sou titular, abrir ou fecl/ar filiais, em qualquer
parte do teiriiório nacional. /



Transformação cm Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIUELl
BILWOLUZ COMERCIAL I.TDA.

CNRIN" 13.487.742/0001-35

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL

O objeto social i a exploração, por conta prõpría, das scguinics atividades;

4754-7/03 - Comércio varcji.sta de artigos de iluminação; •

4742-3/00 - Comércio varejista dc maiorial elétrico c importação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

O pfMo de duração ò por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
Juridica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do litular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova .situação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CAPITAL SOCTAL

O capital social é de RS 80.000,(10 (Oitenta mil reais), o qual está totalmente
integralizado cm moeda corrente nacional do Pais,

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo titular LEONARDO ZANATTA BARON, a quem
caberá dentre outras alribuiçô«, a representação ativa e passiva, judici.il e extrajudicial
da empresa EIRELl, sendo a responsabilidade do litular. limitado ao capital
integralizado.

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com
a apresentação do balanço patrimonial c resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao
litular os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há 1 (um) ano. c o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mcnsalmemc ao titular, a titulo de
Lucros.

CLÁUSULA DÉaMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELl, para os devidos fins e efeitos dc direito, que o mesmo não
panicipa de nenhuma outra pessoajurídica dessa modalidade. /



Transformação cm Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl
BILWOLU2 COMERCIAL LTDA.

CNPJ N" 13.487.742/0001-35 •

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DESEMPEDIMENTO

-  DA DECLARAÇÃO D&I-,

O titular declara sob as penas da loi. que não está impedido, por iei especial, e ncjn
condenado ou que se cnconira sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercerá"
admioistração desta ElRELI. bem como não esta impedido, ou em virtude de:
condenação criminal, ou pur se encontrar sob os efeitos dctu, a pena que vede, ainda que
leroporariamcntc. o acesso a cargos públicos ou crime falinicntar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas üc defesa de concorrência, contra os relações de
consume, fc pública ou a propriedade, (An 1.011, § 1°, CC/2Ü02).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CON.SOLIDAÇÃO DO CONTRATO

CONSOLIDAÇÃO

Transformação cm Empresa individual de Responsabilidade Limitada-EIRELl
BRAVOLUZ COMERCIAL- EIRELl

CNPJ N* 13.487.742/0Ü01-35

LEONARDO ZANaTTA BARO.N, brasileiro, natural de Cuiitiba, Estado do
Paraná, solteiro, nascido em 17/07/1980, empresário, CPF/MF sob o n" 027.503.889-02,
portador da Gandra Nacional de Habilitação sob o 0036253807, órgão cxpedidor
0ETRAN/PR, onde consta RG sob o n° 6.110.390-2, órgão expedidor SESP/PR.
residente c domiciliado em Curitiba, Estado do Paraná, na niii Sofia Dubiella, n° ISS,
bairro Abranches, CEP: 82.220-430.

Na condição de titular da Empresa Individual üc Responsabilidade Limitada -
EIRELl, BRAVOLUZ COMERCIAL - EIRELl, com sede na rua Bom Jestis de
Iguape, n° 5134. Bairro Boqueirão, Curitiba. Estudo do Paraná, CEP; 81.730-020,
inscrita no CNPJ sob o n" 13.487.742/0001-35. promove a Consolidação Contratual,
conforme as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO E RAZÃO SOCIAL

O Tipo jurídico da cmpicsa será; EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELl, com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes c girará sob a raxão social dc BRAVOLUZ COMERCIAL •
EIIUsLI, com sede na rua Bom Jesus de Iguape, n" 5134, baino Boqueirâo, Curitiba,
Estado do Parruiá, CEP: 81.730-020. inscrita no CNPJ sob o n" 13.487.742/0001-35.
Podendo, a qualquer tempo, n critério de seu titular, abrir ou /cchur filiais em qualquer
parte do território nacional. /



Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limilada - EIRELI
BRAVOLUZ COMERCIAL LTDA.

CNTJNM3..i87.742y0O0l-35

QUARTA ALTER.VCÂO CONTRATUAL *"

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL ':V
•  í
A  •

O capital social da empresa é dc R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), toiaimente
iniegralizado em moeda corrente nacional do Pais. nesta data de 27/07/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OB.IETO SOCIAL •* ^

O objeto social c a exploração, por conta própria, das scguinies atividades:

4754-7/03- Comércio varejista de artigos dc iluminação;

4742-3/00 - Comércio varejista dc material elétrico e importação.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O praao de duração é por tempo indeicmiinado. É garantida a continuidade da pessoa
juridica diaiite do irnpcdimcnio por força maior ou Impedimento temporário ou
pcmiianentc do tmilar, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A admitiistração da sociedade será exercida por LEONARDO ZANATTA BARON a
quem cabera, dentre outras atribuições, a representação ativa c passiva. Judicial' e
extrajudicial da empre.sa EIRELI. A rcsponsabiliUatie do titular é limitada ao capital
inle^lizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada c
.supletivamentc pelas leis dos Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado cm 31 de Dcaembro do ano civil com
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano nscal, cabendo ao
titular os lucros ou perdas apuradtis.

PARÁGRAFO LT^ICO - A empre.sa poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais cm períodos inferiores há I (um) ano, e o lucro apurado ncssiu:

LuTros^ intermediaria.s, poderá .ser di.siribuído mciisnlmenic ao limiar, a título dc

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIREU. para os devidos fins e efeitos dc direito, que o mesmo nâo\
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. J



Transformação cm Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI
BR/WOLUZ COMERCIAL LTDA. ■ -

CNPJ N' I3.-187.742/0001-3S
«  * ^

QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO
O titular declara sob as penas da ki, que nào está .mpcdido, por lei especial c ncr^^ '
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de eicrcer^
dm,„„«tS0 d«,. EPRELI, b™ CO». „í. c,„ SiS ãr^'

condenação cnminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda oúe
tcmpo^amentc, o acixsso a cargos públicos ou critnc falimentar de prevaricação neiii' *
ou suborno, concussâo, peculato, ou conlra a ccononiia popular contra o sistema
financeiro nactonal, contra normas de defesa de concoircneia. contra as relações de
consumo, fcpublica ou a propriedade. (Art I.OII, § I". CC/2Ü02)
CLÁUSULA NONA - DO FORO

P- -'ver quaisquer

O limiar assina o presente insintmento cm 3 (três) vias de igual teor e consistência.

Curitiba, 27 de julho de 2015.

Zanatta Baro

Lü/iGustaTOí
_SSWS"U,^ âí'"0e5iijér|((



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDIOBA]
mS58| estado do PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N". 280/2019

Contrato de Aquisição de Produtos que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES ESTADO DQ PARANÁ e de outro BRAVOLÜZ COMERCIAL -
EIRELI. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° l .457 centro,
nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadasüo Nacional de Pessoa Jurídica
n® 76.235.753/0001 -48. neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. LINO MARTIN ,
brasileiro, casado, residente c domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR. Avenida
Meneghel Rando. 1.330 - centro -nesta cidade de Bandeirantes Estado do Paraná - CEP 86.360-
000. portador da Cédula de identidade RG n° 4.791.908-8 expedida pela Secretaria de b.stado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o n" 107.504.529-00. abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado
e de outro BRAVOLUZ COMERCIAL - EIRELI, empresa estabelecida a Rua Bom Jesus de
Iguapé. n 5134. bairro. Boqueirão. Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.730-020, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa .lurídica do Ministério da Fazenda sob n® 13.487.742/0001 -35, neste
ato representada por seu sócio, a Sr. LEONARDO ZANATTA BARON. brasdc.ro. maior
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n® 6. I I 0.390-2, expedida
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Ba o
da Fazenda sob o n® 027.503.889-02. residente c domiciliado na Rua Soba Dubiella. 185
Abmnches - Curitiba. Estado do Paraná, CEP: 82.220-430. doravante designado
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas aieraçoes
subsequentes, ajustam o presente Contraio de Aquisição de Serviços decorrência do processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N® 99/2019-PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições
a seguir expressas, definidoras dos direitos . obrigações e responsabilidades das parles

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

o presen>= lem por objdo. para AQUISIÇÃO DE
NOS APARELHOS DE OfTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, que a CONTRATADA se declara ™
de prestar em estrita observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENS
DE LICITAÇÃO N® 99/2019-PMB.

EMPRESA; BRAVOLUZ COMERCIAL - EIRELI

R Frei Rorad Froner U57 Cn. Posial 181 CEP 86360000 Td.: 43 3542-45ÍW - V
76.235.753/0001-48

I»ai1; licitucadííbundeirame^títfv.brCNW



Stgj, PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
pWW ESTÂDO DO PARANÁ

ITEM QTD UND
DESCRIÇÃO DO

PRODUTO/SERVIÇO
VLRUNIT VLR TOTAL

LAMPADA CDD 120V lOOW BA I5S

1  36 UND PARA APRELHO DE R$ 90.00 RS 3.240.00

OFTALMOLOGIA

TOTAL RS 3.240.00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao
presente Contraio, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especillcações informadas

pelo CON'I'KA l AN l'B e aprovadas petas autoridades competentes, assim como a DISPENSA

DE LICITAÇÃO N" 99/2019-PMB - PMBe anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão prestados mediante solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRAT.ADA se obriga prestar serviços objeto deste Contraio, pelo preço certo e ajustado
de RS 3.24U,0ü (três mil duzentos e quarenta reais).

PARÁGlL\FO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento, em aiê 30 (trinta) dias após a entrega dos
produtos mediante apresentação de comprovante, e apresentação da nota fiscal, com guias da
CND (Certidão Negativa de Débito) do INSS e CRI' (Ccitificado de Regularidade do FGTS) em
cada uma das respectivas parcelas c ob.servada a ordem cronológÍM dos empenhes.

R Frui Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CliP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mliil: li^cao/«lbanddramcs.pr.gov.br I
76.235.753/0001-48 / /



a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata
o presente contrato são oriundos da rubrica:

SECKLTARIA
DESPESA/

FOXTF

DOTAÇAO RNCIONAL

PROGR/VMATICA

DESCRIÇÃO

11.001 10.301.1003.6.051

3030/303 MATERIAUDH CONSUMO
3.3.90 30.00.QO

3790/3U3

11.006 10.301 100.1.64)59

3.3 90.30.0000

MATERIAL DE CONSUMO

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro,

as despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que

constarão das Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LÒA
daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SECUNDO - As faturas deverão ser apresentadas cm 02(duas) vias,
devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos produtos recebidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência
eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas
Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança) n® ,
agência do Banco , cm nome da empresa fornecedora.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
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76Z35.753/000M8

Wb11ndcire11le51W.E9v.br CNPJ



jwoggg prefeituíia municipal de bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ
/u.

PARÁGRAFO SEXTO - A falura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contraio, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLAUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para foniecimcnto dos serviços será de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data
da assinatura do contrato

O prazo de vigência do contrato é de 13 (treze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura
do contrato.

CLAUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contraio, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas
peta CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e suas

alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Se. no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido
prestados, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze
reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

R r rol Rufocl Ptoncr i457 Cx. Posiol 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-inail: licilacaorííjblj^anies.pr.gowbB^^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ iClk^O.

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,

caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos
os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimpleinento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO — No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial
para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de

10%{dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e

honorários advocatícios. estes fixados em 20%(vlnte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a

CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei a" 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a
terceiros.

CLÁUSULA NONA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 99/2019-PMB - PMB e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição. ^

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante lermos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pela CONTRATANTE c pela CONTRATADA, tais comoa. prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços. / //
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO bo PARANÁ
/C.n'Jü(i2.
X-—
\ CPI

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em Ü2(duas) vias (Impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor c forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo
a Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná, nSo obstante qualquer mudança de domicilio da
C0N7 RATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante cora plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 20 de Dezembro de 2019

MUNIOTTÕ^DÍ^^^mANTES
LINí/MARTINS
Prefeito MunicipqJ.--

X  '4210001-3,
BRAVOLÜZ^GMERélAL - EIREU ^,1^;^:,
LEONARDO ZAPÍATTA BARON

Sócio

Testemunhas;

4ARC0 i^ll^RAES
''CPF. 5' ff.míÍ09-97

CIBELE U^^áNTO^AN DA
(  \S1LVA
cW. 004.594.549-78
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{^iaSnS. PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO CONTRATO N° 280/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 99/2019-FMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: BRAVOLUZ COMERCIAL - EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAMPADAS A SEREM UTILIZADAS NOS APARELHOS DE
OFTALMOLOGIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 3.240,00 (trcs mil duzentos e quarenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura deste lenno.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA
DESPES.V

FONTE

SAÚDE 3l>30/303

SAÚDE 379(W03

DOTACaO funcional

PROGRAMATICA

IIOUI.IO 3OI.I0Ü3.6.OSI

3 3W.3U 00.00

11.006.10.301 1001.6.059

3.3.90:3000.00

DE.SCRIÇAO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

Bandeirantcs-PR. 20 de Dezembro de 2019

MUNICrFKTDe^l^tNDEIRANTES
LÍNO MARTINS j"
Prefeito Miinicipai . *

BRAVOLUZ COMERCIAL-EIRELI - Eí}?£U
LEONARDO ZANATTA BARON Jesus de igygpg^ 5,3^

/'■ Sócio I BDC„«i;ae. CEP 8173^020^  . PR j
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Folha do Norte I GERAL
m

HANDFIRAXH^S fJUAMIA.FFlUA I ■; riR JANFIRÜ DF ÍO?0 • 071

PUBLJCAÇAO OFICUL
Liis.unAis.o[i.'ni:nn. i: uvmus

rRnriTUKAMij.sicipAi. pe bandeiraíttes

EXTRATO DO CONTRATO S" :5&S31»
DISPENSA DE UCfTACAON-ITíUH-PMIl

CaflRATANTE; MUNlCtPIÜ 0E BANDEIRANTES. ESTADO
doparanA.
««.TRATADA: CUNHA à CASTRO LTDA. ME
UBiETÜ: CONTRATAçAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE COMPONENTES ELETRÚNrcOS E
manutenção corretiva dos semAforos
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
VALOR: RS iTiTO.IXrTikuuActiiilcqutaKnnMOVwmiutBiU).
PRAZO DE E-XECUÇAO: 12 (diucl mo», > ranur da R.1U d:.
autfiNur» datctcmu.
PRAZO DE VIQCNCIA 13 |Uts> nna. i cseur R> ihii
•ttuutws dfW lermu.

DOTA
DOtACtofVSClCeiAL
PMeatAMATCA

«Owi (41U uau.;«ei

igniiu

UJlW<MI2£MUl.:4lu)
IIWHAfUJ

A»ÜW>
tiucA»

.típ.SíEwaUirtaiicouiNi*i
ia.a3.nn

Bimbtfuim-PA. 23 do ilcROrttfO Ur 301P

município de BANDEIRANTES
UNONTARTTNS
PrcfeiM MiBiki{aJ

CUNHA 3l CASTRO LTTJA Mü
VILTNra DE PAULO DA CUNHA f. CASTRO

SX*kvAilrelQuir»hH

PREFEITURA MUNICIPALDE DANDEIRAM'ES

TERMO DE IIOMOLOCACAO
OTAMAMENTl) PÜBLICO N- l(.:illP-rMD

OBJETO: CHAMAMENTO PÜIII.IC" rjFSTlNAlR» A
contrataçAo D£ empresas de rauiouifusAo. «TM
ABRANCIENCIA em todaárealkuanae hur.vu para
VBICULAçAO Dt matérias Dh INTERESSE DCl
MUNIClílO l>E HANUEIR ANTES - PARAN A
Pouodif V (Hsau rnuoE t.«nn rcSlAv 4 ltMoiuEip«Ju iL.
procdUmean do Cbomimeoii. Pidilicv jun CHAMAMB.TO
PÚBl.tCO DESTINADO A «ISTRATACAo DE EMPRESAS
0£ raokikfusAo.com aura.ng£ncia em toda Akea
URBANA E RUKAl, PARA VEICULAÇAO DE MATÍKIAS DE
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTILS - PARANA
fcadotidwdTfcidacM KduüRcf CmliHKÚmcnto.:

rAdiocadiunaltda

HOMOLOGOOPRESENTE CREDENCIAMENTO

B4nil£ÍnniBx-l'R. 13dojuioimdaZiJ3Ti.

UNO MARTINS
PREFEiTC MUNICIPAL

PREFEniíRA MUNICIPALDE BANHEIR-TNIES

EXTRATO DO CONTRATO N* 25070I»
DISPENSA DE LICrTAÇAu V »y<20IS-I'MB

aiNTTíATAfíTE: MUNiClPK) DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ.
tONTRATADA; URAVOLUZ COMERCIAL - EIKELI
OBJETO: AQUISIÇAO DE LÂMPADAS A SEREM UTILIZADAS
NOS APARELHOS DE OFTALMOLOlHA PHIA SECRETARIA
DE SAtoE DO HUNICiPlO DE HANDEIRANTTS • PR.
VALOR: RS 334(IJM (Rà mil diUTnlu>« diun-nu laii],
PRAZO DE E7£CL'CÂU: 12 IJuc] m«a, t «uut iti dia di
âuírjiuii òcuc (mritf.
PRAZO DE VICÊNCIA' II (Kal ma. t cwiUf <b ibu da
ftúulun òem tTTDQ.
DOTAÇÕES

IrfSPEMKI
.n

laitMaAM MPI.4I
nuCarAN.U .

DittidciniPlç>PR.20 de Dcjrnibrpde 20 IP'

MUNICÍPIO DE RAN-DEIRANTES
LINÜ SfARTTNS
Picfciiu Municijal

BRAVOLUZ COMERCIAL • EBEU
LEONARDO ZANATTA BARON

Slop

PftEFEFTURA MUNICIPALDE nANDEIRA.VTES

EXTRATO DO PRLMEIBÜ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
M7/2ÜIII.PMI3

PKEOAO PRESENCIAL N^SÍUQIÍ -l'MB
(TJNTRATAmi: MUNXlPR) DE BANWilRANTPj;, ESTADO
IX) PARANÁ
CONTRAT.AOA. OLIVEIRA A ROLHA iT.INifA E SERLTCOS
L ri>A . Ml:
IJllJETO CONT«AT.M'ÁO 1)1 PISMJA IIIIIIDK T PAIt.A V
HtALI/-\(.'.ÂO DE ArpNDlMFMi.1 lUNSlUORU IKMH
p CUKE.NCIAI FM SHIDüaM) I MI IUITM Dl»
IR.MtAl.lIO
OBJETIVO PRORXOCIAR » inai». df i.ku.-Sd r di>
coninio on 12 (doa) mas i panv da inminu dj .i(b>.-u da
uiRurau». iiiK K «tajá em OA dajancuo dc 202B. pnmswdav ikfia
fonnj 41c odá 116 dc ^ovlivd.- 2P2l

HandnniiRn PK. 211 dc dacmb» de 2UIV

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
LDiOMAXTINS
PrefeiuMualcijul

OUVEIRA & ROCHA CLINICA E
SERVIÇOS LIDA - ME

JcaA CaiIüí Ribciiu Da RuvNi
REPRSENTA.NTE DA CONTRATADA

PREFErtURA MUNICIPALDE BANDEIRA.NTXS

EXTRATO DO TKRMU nu IIOMOLOCACAO
PREOAü PRESENCIAL. JOCUIV-ÍMB

OBJETO: AOUISICAu E SERVIÇOS DE RECARCiA DE
CARTUCHOS b TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS
MODELOS PilRTF.NCnNTUS AS SEeSFTARIAS DO
MUNICÍPIO OE BANDBIRANTES-PH.
PüsmlQ o pnau rreunal. lomo pública a himnIodSTila dü
pruccdlmenui dclleluiçúi». modaliibula Pr^ Prncncial acima cluiki
cadiliJaaicúadaiableloujlijanEiiliuncdiumiiidcN.):

EMPRESA VLR TOTAL
aCONSTANSKIACIALTDA.ME S.4W.IU

INTSÕLÜCWSPÃRA eraCLAGF-M LTIIA. I}'U,«
ME

•MENON' INFORMATR-A LTDA ME

vAin» rriTAi n<i'i iiim \
MlUJAl.lfUIJl l-Rf. In rHl .| Si iAl V — '

4. 'JII |.' Ii;i .Kl M . I nlin .111 ni
KP.4KP m/l KM WUM
lIOMOlvI.iO VPUbMSII IIIII.M *H.

ll4riUcii4iilc.4*H. la dirjaiAiiiii ÜL LiUL

Li na Miuiin.
PrcTcilu Miuiicimil

SERVIÇO AUTÔNOMO OE AOUA E ESGOTO
BJLNDEIRANTES-PR

PORTARIA N» 042/2020

CWTLOS ELIAS TOSTES, diretor do Serviço
JÁulõnano de Água e Esgoto da Bandeirantes.
Estado do Paraná, no uso de suas stribuiçdes
legels,

RESOLVE

An. !• - Ficam iiomoadus. a partir desta dain.
psts ctjmpor a Comissão dc Licilação pnra u
eaerciain de 2020, «s lunrionarios VALDECIH COS
SANTOS itisc:Mi> nu RC. 4 672 R"-0 SS)''Hr< ..
CPf 651 ydô 1B'3-S'3 WALlER MOSCARUIM !Il
OLIVEIRA insiríitii nci RCj MHf>7i>Híi n Crri
020 bSO 7641-.17 « ÜILMARA CRISTINA NLRl
inscrita nu RG 4.922.0513*1 e CPF 678 926 509-20
sob a presidência do prmairo. e como suplente o
luncionãrio. LEANDRO LUIZ TRINDADE, inscnln no
RG 7.018.338-2 SSP/PR o CPF 042 009 019-35

An. 2° - Esta portaria entrara em vigo' a partir desta
data. ncando revogadas os disposiçO^ em conuaito.

Edlliclb do Serviço AulOnomo daÀgua e Esgoto de
Sandeirantes. Estado da Paraná, em 09 de janeiro

de 2020

Carlos ERas Tostes
Diretor




